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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2024-018 SESAU/PMA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2024-018 

SESAU/PMA 

Data de Abertura: 09/08/2024 às 10h no 

sítio www.portaldecompraspublicas.com.br 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FÓRMULAS 

INFANTIS, DIETAS ENTERAIS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Modo de disputa 

Aberto 

Registro de Preços? Vistoria 
Instrumento 

Jurídico 

Forma de 

Adjudicação 

Não Não contrato Por Lote 

 

 

Lic. Exclusiva ME/EPP? 
Reserv. Cota 

ME/EPP? 
Exige amostra? 

Lei nº 

14.133/ 

2021? 

Não Não Não Sim 

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura, 

para o endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

Até 03 (três) dias úteis antes da data de 

abertura, para o endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2024-018 SESAU / PMA 

 

Torna-se público para conhecimento dos interessados que a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ANANINDEUA, Órgão da Administração Direta, através dos agentes de contratação 

designados pela portaria n° 01 de 02 de maio de 2024, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

LICITAÇÃO realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Lei Complementar nº 123/2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

 

DIA: 09 de agosto de 2024  

HORÁRIO: 10h (horário de Brasília/DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  www.portaldecompraspublicas.com.br  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO FORNECIMENTO DE FÓRMULAS INFANTIS, DIETAS ENTERAIS E SUPLEMENTOS 

NUTRICIONAIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ANANINDEUA”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento do presente processo licitatório será MENOR PREÇO POR 

LOTE, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, utilizado para compras de modo geral e para 

contratação e bens e serviços. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações dos itens descritos no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e as especificações constantes no Termo de Referência 

deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Portal de Compras Públicas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.13. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do 

art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá a fase de apresentação de 

propostas e lances.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2.1. Os licitantes deverão encaminhar os documentos de habilitação juntamente com a 

proposta inicial, conforme data e horário estabelecidos no item anterior, contudo, a verificação 

dos documentos de habilitação permanecerá após a fase de lances. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.8. O valor final mínimo final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Quantidade discriminada conforme consta no Termo de Referência; 
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4.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

4.1.6. Demais informações exigidas no termo de referência anexo a este edital. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.2.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como em 

quantidades e qualidades exigidas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

R$ 1,00 (um real). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração de sessão pública.  

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários 
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5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente 

5.12.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
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ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.21.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento  

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de 

desclassificação/inabilitação, conforme o caso. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro poderá verificar se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

6.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

7.8. As declarações exigidas neste edital NÃO poderão ser supridas mediante manifestação 

expressa do licitante no chat do sistema. 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10. Ressalvado os documentos de habilitação que constem no SICAF, os licitantes deverão 

encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 

de habilitação: 

7.10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.10.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.10.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;; 

7.10.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.10.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.10.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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7.10.1.6. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.10.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

7.10.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

7.10.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.10.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.10.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.10.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

7.10.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.10.2.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.10.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

7.10.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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7.10.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, dentro do prazo de validade nela expresso; 

7.10.3.2. Balanço Patrimonial, demonstração das mutações do patrimônio líquido, 

demonstrações contábeis, demonstração do resultado abrangente, demonstração do fluxo de 

caixa e notas explicativas assinado por contador e representante legal da empresa devidamente 

acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, registrado na Junta Comercial, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios; 

7.10.3.3. No caso de fornecimento de bem para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

7.10.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura 

7.10.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.10.3.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

7.10.3.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

7.10.3.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a 

Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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LC = 

Ativo  

Circulante 

Passivo  

Circulante 

 

7.10.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido de 10% do valor total estimado da contratação. 

7.10.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

7.10.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.10.6.1. Atestado de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove(m) aptidão da proponente para desempenho de atividades em 

características, quantidades e prazos semelhantes às descritas no Termo de Referência. 

7.10.6.1.1. A exigência do(s) atestado(s) será restrita às parcelas de valor significativo do 

objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação, nos termos do art. 67, § 1º da Lei 

Federal 14.133/2021. 

7.10.6.1.2. O(s) atestado(s) deverão possuir quantidades mínimas de 50% (cinquenta por 

cento), nos termos do art. 67, § 2º da Lei Federal 14.133/2021. 

7.10.6.1.3. O(s) atestado(s) deverá(ão) se apresentar em nome da Licitante, com indicação 

de seu CNPJ, e fazer constar, impreterivelmente, a identificação do contratante, as 

especificações dos produtos fornecidos, as quantidades efetivamente entregues de cada produto 

e os prazos pa ra fornecimento, consignando que foram plenamente cumpridos. 

7.10.6.1.4. Só serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica que comprovem 

fornecimentos já executados, a fim de que seja demonstrada a experiência da Licitante. 

7.10.6.1.5. Entende-se por características compatíveis com o objeto desta licitação o 

fornecimento de itens incontestavelmente similares aos pretendidos no(s) grupo(s) e/ou item(s); 

7.10.6.1.6. Deverá ser apresentada Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA, da 

empresa participante da licitação e Licença de Funcionamento, emitida pela Vigilância Sanitária 

Municipal ou Estadual da sede da licitante. 

7.11. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do 

licitante, com indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante. 
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7.12. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente 

em nome da matriz. 

7.13. Em se tratando de licitante beneficiado na Lei Complementar nº 123/2006, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração 

Pública Municipal. 

7.14. A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará 

ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.16. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.17. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

7.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8. DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.6 fraudar a licitação 

9.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1 advertência;  

9.2.2 multa; 

9.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 10.1.9, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 

e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: www.portaldecompraspublicas.com.br  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.2. ANEXI II - Orçamento Estimado 

11.11.3. ANEXO III – Minuta de contrato 

12. DO FORO 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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12.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de 

Ananindeua-PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos 

previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 

Ananindeua/Pa, 29 de julho de 2024. 

 

Tatyane Chaves Amaral Valério 

Secretária Municipal de Licitação de Ananindeua 

Matricula nº 36050-3/3 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FÓRMULAS 

INFANTIS, DIETAS ENTERAIS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, em atenção ao 

tratamento dietoterápico, para atendimento da demanda de crianças portadoras de Alergia a 

Proteína do Leite (APLV) e pacientes em condições ou patologias, que comprometem seu estado 

nutricional, cadastrados na Rede Municipal de Saúde, com manutenção do fornecimento, por um 

período de 12 (doze) meses, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO APRESENTAÇÃO UND 
QTD 

ANUAL 

01 
APTAMIL SOJA 

OU EQUIVALENTE 
LATA – 400G UND 480 

02 
APTAMIL PEPTI 

OU EQUIVALENTE 
LATA – 400G UND 396 

03 
APTAMIL SL 

OU EQUIVALENTE 
LATA – 400G UND 96 

04 

ENSURE – sabor Baunilha 

OU SUSTENLAC 

OU EQUIVALENTE 

LATA – 400G UND 360 

05 
ENERGYZIP SENIOR 

OU EQUIVALENTE 
LATA – 370G UND 840 

06 
FORTINI MULTI FIBER 

OU EQUIVALENTE 
FRASCO – 200ML UND 1.728 

07 
FORTINI PLUS 

OU EQUIVALENTE 
LATA – 400G UND 168 

08 

ISOSOURCE 1.5 OU 

TROPHIC SOYA 1.5 

OU EQUIVALENTE 

TETRA PACK – 1L UND 2.808 

09 

ISOSOURCE SOYA FIBER 

OU NUTRI ENTERAL SOYA 

FIBER 

OU EQUIVALENTE 

TETRA PACK – 1L UND 3264 

10 
ISOSOURCE SOYA 

OU EQUIVALENTE 
TETRA PACK – 1L UND 1.644 

11 
MODULEN IBD 

OU EQUIVALENTE 
LATA – 400G UND 96 

1. DO OBJETO 
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12 
NEO ADVANCE 

OU EQUIVALENTE 
LATA – 400G UND 684 

13 
NEOCATE LCP 

OU EQUIVALENTE 
LATA – 400G UND 3312 

14 
NUTREN ACTIVE 

OU EQUIVALENTE 
LATA – 400G UND 288 

15 

NUTREN Jr. OU TROPHIC 

INFANT 

OU EQUIVALENTE 

LATA – 400G UND 564 

16 

NUTRIDRINK ou FRESUBIN 

PROTEIN OU NUTREN 1.5 

OU EQUIVALENTE 

FRASCO – 200 ML UND 2592 

17 

NUTRISON ENERGY 1.5 

SEM LACTOSE 

OU EQUIVALENTE 

TETRA PACK – 1L UND 432 

18 
PREGOMIN PEPTI 

OU EQUIVALENTE 
LATA – 400G UND 1.584 

19 
NEOFORTE 

OU EQUIVALENTE 
LATA – 400G UND 1.200 

20 
PREGOMIN PLUS 

OU EQUIVALENTE 
LATA – 400G UND 1.200 

 

1.1. As justificativas para uso de marcas específicas nos itens deste Termo de Referência. 

Encontra-se na descrição do material, no subitem 2.3. 

1.2. As justificativas para uso de marcas específicas foram encaminhadas no Estudo Técnico 

Preliminar produzido pelo setor técnico competente da Secretaria Municipal de Saúde de 

Ananindeua/PA 

1.3. Por terem sido solicitadas marcas específicas, não será possível incluir o CATMAT neste 

Termo de Referência. 

1.4. Os itens sem código CATMAT não foram encontrados no Catálogo ou a descrição 

presente no catálogo ensejaria inconsistências com a descrição dos itens solicitados pela 

SESAU/PMA. 

1.5. O objeto a ser adquirido nesse processo enquadra-se na categoria de bens e serviços 

comuns, de que tratam a Lei nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.936/2022 Lei Municipal nº 

3.294/2023. 

1.6. Justifica-se o atendimento deste processo licitatório na modalidade PREGÃO em sua 

forma eletrônica, tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, para atender o disposto no art.  40, I e II 

da Lei nº 14.133/2021, e art. 19 da lei Municipal nº 3.294/2023, Decreto Federal 11.462/2023 e 

demais normas vigentes. 
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1.7. A quantidade do objeto deste contrato é referente ao período de contratação de 12 (doze) 

meses. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Nos termos do Estudo Técnico Preliminar produzido pela SESAU/PMA, que aponta a 

necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

FÓRMULAS INFANTIS, DIETAS ENTERAIS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, por um 

período de 12 (doze) meses, objetivando suprir o atendimento das crianças portadoras de alergia 

a proteína do leite de vaca (APLV) encaminhas pela Rede de Saúde Municipal e, ainda, aos 

portadores de qualquer condição ou patologia que comprometa o estado nutricional do paciente, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

2.2 A Contratação será procedida por meio PREGÃO em sua forma eletrônica, do tipo MENOR 

PREÇO POR LOTE, para atender o disposto no art.  40, I e II da Lei nº 14.133/2021, e art. 19 da 

lei Municipal nº 3.294/2023, Decreto Federal 11.462/2023 e demais normas vigentes. 

2.3 das justificativas para uso de marca, nos termos do ETP produzido pelo setor Técnico 

da SESAU:  

2.3.1 Parte das quantidades dos itens demandados é oriunda de demandas judiciais, nas quais 

foi estipulado, por meio de sentença, que a SESAU forneça determinada marca, nesse sentido, 

a fim de propiciar uma padronização dos produtos e viabilizar maior eficiência na entrega e na 

fiscalização dos bens, optou-se que também seriam utilizadas as mesmas marcas para atender 

a demanda não judicial atendida pela SESAU, assim, em conformidade com o art. 41, inciso I, 

alínea a da Lei n° 14.133/2021. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 Celebração formal de contratação de empresa especializada no fornecimento de fórmulas 

infantis, dietas enterais e suplementos nutricionais, visando atender as necessidades da rede 

municipal de saúde de Ananindeua. 

 

3.2 Considerando a solução escolhida, verifica-se que se tratam de produtos comuns, 

conforme previsto no inciso XIII, art. 6º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, uma vez que as 

especificações adotadas são reconhecidas e usuais no mercado e indicam objetivamente os 

padrões de desempenho e qualidade dos itens que esta Administração pretende adquirir. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A Contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Critérios de sustentabilidade 

4.1.1.1 Os critérios de sustentabilidade exigidos neste Termo de Referência estão de acordo com 

o Art. 5º da Lei nº. Lei 14.133/21 e Art. 42, inciso III da Lei 14.133/21, Art. 5º do Decreto nº. 7.746, 
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de 5 de junho de 2012; Art. 3º e Art. 5º do Decreto nº. 10.936 de 12 de janeiro de 2022; Lei nº. 

12.305, de 2 de agosto de 2010; Art. 225 da Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988 e subsidiariamente a Lei nº. 9.985, de 18 de julho de 2000. 

 

4.1.1.2 A comprovação dos requisitos ambientais poderá ser feita mediante apresentação de 

certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro 

meio idôneo de prova que ateste que o bem fornecido cumpre as exigências estabelecidas. 

 

4.1.1.3 Em atendimento as normas previstas IN n° 01/2010/SLTI/MPOG, as licitantes deverão 

ofertar preferencialmente embalagens que sejam constituídas, no todo ou e parte, por material 

reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2, com origem 

ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens e cujo processo de fabricação 

observe os requisitos ambientais para obtenção de certificação do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO com produtos sustentáveis ou de 

menor impacto ambiental aos seus similares. 

 

4.1.1.4 Os itens ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o meio 

ambiente, que mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental e que, além de 

se enquadrarem no disposto nos itens anteriores, comprovem que cumprem a legislação 

ambiental pertinente ao objeto demandado.  

 

4.1.1.5 E, por fim, deverá estar de acordo com as normas de Resolução RDC n° 44, de 

19/09/2011, que dispõe sobre regulamento técnico para fórmulas infantis de seguimento para 

lactentes e crianças de primeira infância.  

 

4.1.2 Deverá ser apresentado atestado de capacidade técnica ou certidão expedida por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter a licitante fornecido produtos, de 

maneira satisfatória, compatíveis em características com o objeto desta licitação. 

 

4.1.3 Deverá ser apresentada autorização de funcionamento emitida pela ANVISA, da empresa 

participante da licitação e Licença de Funcionamento, emitida pela Vigilância Sanitária Municipal 

ou Estadual da sede da licitante. 

 

4.1.4 Não será permitida subcontratação; 

 

4.1.5 Os licitantes, na Descrição Detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes 

informações: 

a) Especificações técnicas;  

b) Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência;  

c) Prazo de validade dos produtos, observado o parâmetro mínimo do Termo de Referência;  

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias; 

e) Origem (nacional ou estrangeiro). 

 

4.1.6 DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATANTE 
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4.1.6.1 Sem que a isto limite seus direitos, terá a Secretaria Municipal de Saúde de 

Ananindeua/PA as seguintes garantias:  

4.1. 6.2 Receber o objeto de acordo com o que consta neste Termo de Referência;  

4.1.6.3 Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas neste TR.  

4.1.6.4 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados.  

4.1.6.5 Sem que a isto limite sua responsabilidade, será o Órgão responsável pelos seguintes 

itens:  

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo 

estipulado;  

b) Emitir Nota de Empenho no valor correspondente a quantidade solicitada;  

c) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto, para que a 

empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da contratação;  

d) Receber e conferir o objeto contratado através da FISCALIZAÇÃO, designada pela 

CONTRATADA, com competência para o recebimento do objeto e atesto da Nota Fiscal, após a 

verificação das especificações técnicas, da qualidade, da quantidade e preços pactuados;  

e) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto 

contratado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, prazos de vigência e entregas, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao Órgão por escrito as advertências e 

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta;  

4.1. 6.6. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste instrumento, no edital e nos seus anexos. 

4.1.7 DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATADA 

4.1.7.1 Sem que a isto limite suas garantias, a CONTRATADA terá os seguintes direitos: 

4.1.7.1.1 Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições 

estabelecidas; 

4.1.7.1.2 Receber o Atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das 

especificações;  

4.1.7.1.3 Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização 

identificar na execução do objeto licitado, até para que possa a empresa proceder correções;  

4.1.7.1.4 Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento.  
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4.1.7.2 Sem que a isto limite sua responsabilidade, será a CONTRATADA responsável pelos 

seguintes itens:  

4.1.7.2.1 Os produtos fornecidos deverão ser sempre de boa qualidade, segundo padrões 

definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, considerando-

se também as disposições da Lei n° 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 

4.1.7.2.2 Os produtos deverão obedecer às prescrições e exigências contidas nas 

especificações deste termo; 

4.1.7.2.3 A CONTRATADA é obrigada a fornecer os produtos conforme especificações contidas 

no item 1 deste Termo de Referência. 

4.1.7.2.4 Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações exigidas, 

utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários para entregar os produtos 

licitados no prazo, no local e horário indicados, observando rigorosamente as exigências 

estabelecidas nas especificações e na proposta de preços apresentada pela empresa;  

4.1.7.2.5 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à 

administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega dos 

objetos licitados no local indicado, incluindo os possíveis danos causados por transportadoras, 

sem qualquer ônus ao contratante, ressarcindo os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou 

terceiros, provocados por irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

4.1.7.2.6  Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 

estabelecidos neste subitem não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

Administração da SESAU, nem poderá onerar o objeto desta licitação, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

com a SESAU;  

4.1.7.2.7 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESAU, credenciando 

junto ao Órgão, um representante para prestar os devidos esclarecimentos e atender as 

reclamações que porventura surgirem durante a execução do objeto;  

4.1.7.2.8 Manter, durante toda a execução, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação ou para qualificação na contratação direta, que sejam compatíveis com as obrigações a 

ser assumidas, cumprindo durante a vigência do contrato todas as leis e posturas federais, 

estaduais e municipais vigentes, a regularidade com o fisco, com o sistema de seguridade social, 

com a legislação trabalhista, normas e padrões de proteção ao meio ambiente, cumprimento do 

disposto no art. 7º, XXXIII da CF/88, sob pena da rescisão contratual 

4.1.7.2.9  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente, sem prévia e 

expressa anuência da SESAU; não sendo aceita, sob nenhum pretexto, a transferência de 
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responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros.  

4.1.7.2.10  A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, sem ônus para a Contratante.  

4.1.7.2.11  Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes 

decorrentes da execução do objeto, tais como: mudança de endereço, razão social, telefone, e-

mail, dissolução da sociedade, falência e outros;  

4.1.7.2.12  Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pela 

fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam 

adotadas as providências de regularização necessárias, em qualquer tempo até o final da 

garantia.  

4.1.7.2.13  Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo 

e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento 

em razão da execução do Contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A CONTRATADA se compromete a efetuar a entrega dos produtos, em até 10 (dez) dias, a 

contar da data de assinatura do Contrato Administrativo e/ou recebimento da nota de empenho. 

5.1.1. As entregas dos produtos serão feitas na sede do Almoxarifado da Secretaria Municipal 

de Saúde de Ananindeua, localizado no Conjunto Guajará II, Estrada do Guajará, Rua SN 21, 

lotes 19 a 30, Bairro Guajará, CEP: 67.149-810 – Ananindeua/PA, em conformidade com os 

quantitativos estabelecidos na Nota de Empenho;  

5.1.2 Os materiais serão recebidos de forma provisória no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

após a entrega dos materiais. 

5.1.3 O recebimento definitivo do material dar-se-á após 05 (cinco) dias, dado o 

recebimento provisório. 

 

5.1.4 Caso os produtos/materiais sejam entregues em desconformidade ou sem condição 

de uso, a fiscalização do contrato notificará o fornecedor para que no prazo de até 03 (três) 

dias, seja efetivado o saneamento/refazimento das desconformidades da entrega. 

 

5.1.5 O prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ser inferior a 12 (doze) 

meses, salvo casos peculiares da fabricante do produto a ser justificado em proposta pela 

licitante. 

 

5.1.6 Durante o prazo de garantia dos materiais, o fornecedor fica obrigado a substituir o 

material defeituoso no prazo máximo de 03 (três) dias, da notificação da ocorrência. 
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5.1.7 Os produtos/materiais fornecidos devem ser de boa qualidade e procedência 

comprovada. 

 

5.1.8 O fornecimento será de forma fracionada, devendo ser entregues a cada 03 (três) 

meses, ou conforme a solicitação do fiscal do contrato; 

 

5.1.9 Todos os custos com transporte, materiais, equipamentos e mão-de-obra são de 

responsabilidade do fornecedor ganhador da licitação. 

 

5.1.10 A empresa contratada fará o controle do seu fornecimento por meio de requisições as 

quais deverão ser rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local designado, 

devendo o contratado apresentarem-nas acompanhadas de nota fiscal (04 VIAS) e Nota de 

Empenho, quando do pagamento. 

 

5.1.11 Todos os produtos/materiais deverão ser entregues em embalagens adequadas para 

proteger o conteúdo contra danos durante o transporte até́ o local de entrega, conter a 

identificação do produto, do fornecedor, quantidade e demais informações dos materiais nela 

inseridos. 

 

5.1.12 Sempre que julgar necessário o Órgão Contratante solicitará, durante a vigência da 

ARP, o fornecimento dos produtos/materiais registrados na quantidade necessária, mediante a 

elaboração do instrumento contratual. 

 

5.1.13 A Contratante não estará́ obrigada a adquirir os produtos/materiais registrados. 

 

5.1.15 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada 

a mão de obra necessária;  

5.1.16 Relativamente, ao disposto nesta cláusula, aplicam-se também, subsidiariamente, no 

que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor; 

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 
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6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

6.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

6.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §1o, e 

Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

6.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 

6.9 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

 

6.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, V) 

 

6.11 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

6.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, 

de 2022, art. 21, II). 

 

6.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto no 11.246, de 2022). 

 

6.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de 2022, art. 
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23, IV). 

 

6.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, IV) 

 

6.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 

6.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 

6.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 

6.19 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

6.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

6.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. DO PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

7.1 O pagamento será efetuado, conforme demanda de aquisição, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, na conta bancária indicada pelo licitante vencedor, após o recebimento definitivo 

do objeto contratado e efetivamente entregue, mediante a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo FISCAL, os quais observarão as especificações exigidas no Edital e 

no Termo de Referência.  
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7.1.1 O atesto da nota fiscal será efetuado no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis contados do 

recebimento definitivo do material pelo responsável pela FISCALIZAÇÃO;  

7.2 A Contratada deverá encaminhar, junto com a nota fiscal, os seguintes documentos:  

7.2.1. Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da 

União;  

7.2.2. Certidão negativa de débitos relativos às Contribuições Previdenciárias;  

7.2.3. Certificado de regularidade do FGTS – CRF;  

7.2.4. Certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  

7.2.5. Certidão negativa de débitos com Fazenda Estadual;  

7.2.6. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal;  

7.2.7. As Certidões constantes dos subitens 7.2.1 até 7.2.6 podem ser substituídas por consulta 

ao SICAF;  

7.3 Ocorrendo erro nos documentos da cobrança (inclusive nota fiscal), este será devolvido e o 

pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome medidas necessárias, passando o 

prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo;  

7.4 Não efetuado o pagamento pelo CONTRATANTE no prazo estabelecido no item 7.1 e desde 

que não haja culpa da CONTRATADA, os valores correspondentes à fatura serão atualizados 

financeiramente  

8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO.  

8.2. O critério de julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes será menor preço por 

LOTE, uma vez que a Administração Pública Municipal  possui um corpo de servidores reduzido, 

assim, o gerenciamento de um contrato com todos os itens do grupo se torna muito mais 

vantajoso para a Administração, do ponto de vista de suas necessidades administrativas e 

operacionais, sendo selecionada a LICITANTE que apresentar o Menor Preço por Lote, desde 

que observados os valores unitários de referência do item, que também são considerados preços 

máximos.  

8.3 No caso de exercício de atividade de fabricação, importação ou distribuição de 

medicamentos e materiais de uso em saúde, o licitante deverá anexar, juntamente com a sua 

proposta, os seguintes documentos:  
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8.3.1 Autorização para funcionamento, expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, 

do Ministério da Saúde (ANVISA), do fabricante ou importador.  

8.3.2  Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de Vigilância 

Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante.  

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão programadas em dotação 

orçamentaria própria, previstas no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde de 

Ananindeua/PA para o exercício do ano de 2024.  

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

10. DO RESPONSAVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

10.1 O servidor fiscal do contrato será designado através de portaria, para fiscalizar 

integralmente a execução do presente contrato, em observância a regra plasmada no artigo 117, 

da Lei 14.133/2021. 

 

Ananindeua/PA, 27 de Maio de 2024. 

 

FABIZE MUINHOS 

MAT. Nº 462055 

Núcleo de Termo de Referência – NTR/SML 
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ANEXO II  

ORÇAMENTO ESTIMADO 

LOTE ÚNICO 

Nº ITEM QTD Valor Média Valor Média Anual 

1 
APTAMIL SOJA – LATA DE 400 G OU 

EQUIVALENTE. 
480 R$ 50,67 R$ 24.321,60 

2 
APTAMIL PEPTI – LATA DE 400 G OU 

EQUIVALENTE. 
396 R$ 81,82 R$ 32.400,72 

3 
APTAMIL SL – LATA DE 400 G OU 

EQUIVALENTE. 
96 R$ 89,05 R$ 8.548,80 

4 
ENSURE – SABOR BAUNILHA – LATA DE 400 

G OU SUSTENLAC OU EQUIVALENTE. 
360 R$ 71,20 R$ 25.632,00 

5 
ENERGYZIP SENIOR – LATAS DE 370 G OU 

EQUIVALENTE. 
840 R$ 65,86 R$ 55.322,40 

6 
FORTINI MULTI FIBER – FRASCO DE 200 ML 

OU EQUIVALENTE. 
1.728 R$ 15,82 R$ 27.336,96 

7 
FORTINI PLUS – LATA DE 400 G OU 

EQUIVALENTE. 
168 R$ 68,50 R$ 11.508,00 

8 
ISOSOURCE 1.5 – 1000ML OU TROPHIC 

SOYA 1.5 - 1000M OU EQUIVALENTE. 
2.808 R$ 35,72 R$ 100.301,76 

9 

ISOSOURCE SOYA FIBER TETRA PACK 1L 

OU NUTRI ENTERAL SOYA FIBER OU 

EQUIVALENTE. 

3264 R$ 27,53 R$ 89.857,92 

10 
ISOSOURCE SOYA TETRA PACK 1L OU 

EQUIVALENTE. 
1.644 R$ 22,94 R$ 37.713,36 

11 
MODULEN IBD – LATA DE 400 G OU 

EQUIVALENTE. 
96 R$ 336,10 R$ 32.265,60 
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12 
NEO ADVANCE – LATA DE 400 G OU 

EQUIVALENTE. 
684 R$ 178,14 R$ 121.847,76 

13 
NEOCATE LCP – LATA DE 400 G OU 

EQUIVALENTE. 
3312 R$ 165,94 R$ 549.593,28 

14 
NUTREN ACTIVE – LATA DE 400 G OU 

EQUIVALENTE. 
288 R$ 39,19 R$ 11.286,72 

15 
NUTREN JR. – LATA DE 400 G OU TROPHIC 

INFANT OU EQUIVALENTE. 
564 R$ 53,29 R$ 30.055,56 

16 

NUTRIDRINK OU FRESUBIN PROTEIN OU 

NUTREN 1.5 – FRASCO 200 ML OU 

EQUIVALENTE. 

2592 R$ 12,98 R$ 33.644,16 

17 
NUTRISON ENERGY 1.5 SEM LACTOSE – 

LITRO OU EQUIVALENTE. 
432 R$ 27,95 R$ 12.074,40 

18 
PREGOMIN PEPTI – LATA DE 400 G OU 

EQUIVALENTE. 
1.584 R$ 246,61 R$ 390.630,24 

19 
NEOFORTE – LATA DE 400G OU 

EQUIVALENTE. 
1.200 R$ 185,63 R$ 222.756,00 

20 
PREGOMIN PLUS – LATA DE 400G OU 

EQUIVALENTE. 
1.200 R$ 269,56 R$ 323.472,00 

VALOR TOTAL R$ 2.140.569,24 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº XXXX/2024-SESAU, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 

ANANINDEUA, POR MEIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA/F.M.S. E 

DE OUTRO A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público 

interno, sediada na Av. Magalhães Barata, nº. 1515, Centro, Ananindeua, Pará, inscrita no CNPJ 

sob o n. 05.058.441/0001-68, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ANANINDEUA CNPJ: 11.941.767/0001-31 / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 

11.948.192/0001-89, com sede neste Município de Ananindeua, Estado do Pará, localizada na 

Av. SN 21, Cidade Nova VI, n° 18, Bairro: Cidade Nova, Ananindeua-Pará, CEP: 67.143-810, 

neste ato representada pela Secretária Municipal da Saúde, Dra. Dayane da Silva Lima, 

brasileira, solteira, funcionária pública, portadora da Carteira de Identidade n° 4461709- PC/PA, 

inscrita no CPF sob o n°785.213.002-04, residente e domiciliada na à Rodovia BR 316, km 05, 

Condomínio Ecoparque Clube, nº 5010, Torre Jacarandá, apto. 78, bairro Águas Lindas, 

Ananindeua/PA, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXX, neste ato 

representada por (REPRESENTANTE LEGAL), doravante denominada por CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente CONTRATO, por meio de LICITAÇÃO Nº XXXX - SESAU, tendo 

em vista o que consta no processo administrativo nº XXXX/2024 – SESAU e em observância 

às disposições da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, e de acordo 

com as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam, aceitam e se obrigam a 

cumprir:  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO CONTRATO: O presente contrato decorre de Procedimento 

Licitatório n.º XXXX - SESAU, sob a égide da Lei nº 14.133/21, e suas alterações posteriores as 

quais amparam o presente contrato para todos os efeitos legais, independentemente de 

transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 

empresa especializada no fornecimento de fórmulas infantis, dietas enterais e suplementos 

nutricionais visando atender às necessidades da rede municipal de saúde de Ananindeua por 

um período de 12 (doze) meses, objetivando suprir a necessidade dessa assistência na Rede de 

Saúde de Ananindeua ao qual se destina, elevando a qualidade da assistência prestada, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste ETP e no Termo de 

Referência, edital e seus anexos. 

Parágrafo Primeiro: Este contrato firmado entre a CONTRATADA e a administração deverá ser 

assinado de forma digital, por meio de Certificado de Pessoa Jurídica da CONTRATANTE, para 

prestação de contas junto ao TCM no mural eletrônico, disposto e regulamentado na Resolução 
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n° 11.535/TCM/PA, de 01 de julho de 2014, publicada em diário oficial do estado em 03 de julho 

de 2014. 

 

Parágrafo segundo - das especificações e quantitativos: Os itens de especificações e 

quantitativos constam no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A 

contratação tem valor estimado anual de R$ XXX, estando incluídos no preço todos os custos 

DIRETOS E INDIRETOS dos materiais e constituirá (ão), a qualquer título, a única e completa 

remuneração pelo adequado e perfeito cumprimento do objeto deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro: Obedecidas as formalidades legais o pagamento será efetuado em até 30 

(trinta) dias, após a LIQUIDAÇÃO de Nota Fiscal válida, a qual deverá ser apresentada junto ao 

RECIBO, e ATESTADA pelo servidor responsável da CONTRATANTE e protocolada a tempo, 

após o escorreito recebimento, devidamente acompanhada das Certidões de INSS, FGTS, 

Trabalhista, Municipal, Estadual, Federal e outras por lei exigidas, devida e obrigatoriamente, 

regulares e atualizadas, sob pena de violação ao disposto no §3º, do art. 196, da Constituição 

Federal/88, respeitando as cláusulas contratuais, ao Termo de Referência e ao edital, bem como 

as disposições contidas na Lei nº 14.133/21 e da Lei nº 4.320/64, por meio de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA; 

a) O pagamento será condicionado à verificação da manutenção das condições de habilitação; 

b) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

Parágrafo Segundo: A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue a CONTRATANTE, 

acompanhada do detalhamento do valor unitário dos itens/material, devidamente separado do 

valor de outros itens/serviços e o valor correspondente a impostos, seguros, fretes, transportes, 

tributos, taxas, contribuições fiscais e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir direta 

ou indiretamente sobre o valor proposto para a execução do objeto descrito no Termo de 

Referência; 

Parágrafo Terceiro: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal e/ou Fatura, ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 

ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inicia-se após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

a) O prazo para pagamento inicia-se após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação do serviço pela CONTRATADA.  

 

Parágrafo Quarto: No valor a ser pago pelo objeto, compreende todos os serviços necessários 
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à plena execução do objeto, abrangendo todas as despesas ao mesmo concernente diretas ou  

indiretas, materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, impostos, 

taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo 

a única remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora assumidas e não estando 

sujeita a CONTRATANTE a estas obrigações da CONTRATADA em nenhuma hipótese; 

Parágrafo Quinto: Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento 

devido à CONTRATADA, a importância correspondente às multas, faltas ou débitos a que 

porventura tiver dado causa; 

Parágrafo Sexto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no 

órgão CONTRATANTE, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

Parágrafo Sétimo: A CONTRATANTE reserva-se ao direito de suspender o pagamento se, no 

ato do ateste, os serviços não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

PRÉVIA AO TERMO FINAL 

 

Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir 

de sua assinatura, conforme legislação vigente, podendo haver prorrogação por igual período, 

conforme previsão contida na Lei nº 14.133/21; 

 

Parágrafo segundo: Previsão de extinção contratual pela ocorrência de novo procedimento 

licitatório, uma vez que responde à exigência do art. 2º da Lei nº 14.133/21, bem assim do art. 

37, inc. XXI, da Constituição Federal.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

Parágrafo único: O crédito para a despesa correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Funcional Programática Elemento de despesa Fonte Valor 

103020012.284 339032-99 15001002 R$ XXXX 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

Parágrafo Primeiro: O prazo para a entrega dos produtos é em até 10 (dez) dias a contar da 

data de assinatura do contrato administrativo e/ou recebimento da nota de empenho, podendo 

ser prorrogado conforme especificação da lei n. 14.133/21. 

Parágrafo Segundo: Os produtos adquiridos deverão ser entregues a cada 03 (três) meses, ou 

conforme solicitação do fiscal do contrato. 

Parágrafo Terceiro: A entrega dos produtos licitados deverá ser realizada no almoxarifado da 
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Secretaria Municipal de Saúde – SESAU situado no Conjunto Guajará II, SN 21, esquina 

com a Rua 07, coqueiro, município de Ananindeua/Pará, no horário de 8:00 às 14:00horas, 

de segunda a sexta-feira em conformidade com as especificações e quantidades solicitadas pela 

SESAU, verificando a qualidade dos produtos que estão sendo entregues, bem como condições 

de segurança, sendo facultado ao recebedor o poder de promover a recusa de recebimento do 

produto, desde que devidamente justificada, ocasião em que informará por escrito ao 

departamento competente, para as providências cabíveis. 

Parágrafo Quarto: Caso o dia da entrega coincida com sábado, domingo e feriado, a mesma 

será feita obrigatoriamente no último dia útil antecedente. 

Parágrafo Quinto: O prazo de validade dos produtos deverá estar visível na embalagem, 

impresso de forma clara e não deverá ser inferior a 12 (doze) meses contados da data de 

fabricação do produto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E 

DA CONTRATANTE 

 

Parágrafo Primeiro: São de responsabilidade da contratada: 

a. Os produtos a serem fornecidos deverão ser sempre de boa qualidade, segundo os padrões 

definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, considerando-

se também as disposições da Lei n°8.078/90 (Código de defesa do consumidor); 

b. Os produtos deverão obedecer às prescrições e exigências contidas nas especificações deste 

termo; 

c. Os produtos ofertados na proposta de preços deverão ter especificações claras, completas e 

detalhadas, considerando dentre outras informações, público alvo, tamanho, fabricante, origem 

e prazo de validade; 

d. Será verificada a equivalência dos produtos entregues, com as especificações contidas no 

edital de licitação, sendo confrontadas também, com a proposta de menor preço apresentada 

pela empresa vencedora. Não será aceito material divergente das especificações contidas no 

referido edital; 

e. Na eventualidade de se verificar danos nas embalagens, falhas ou imperfeições que impeçam 

o recebimento ou a utilização dos produtos por seus usuários, a CONTRATANTE sustará os 

processos relativos a pagamentos em nome da contratada, enquanto não forem sanadas as 

incorreções, o que deve ocorrer no prazo estabelecido de 15 (quinze) dias; 

f. A empresa contratada será responsável pelo transporte e entrega dos produtos, desde a sua 

origem ou local da embalagem até o endereço definido neste termo, sem quaisquer 

complementos nos preços contratados ou pagamento adicional referente a frete. 

g. O prazo de validade dos produtos deverá estar visível na embalagem, impresso de forma clara 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7286/2024- SESAU/PMA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2024.018 SESAU/PMA 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2024.018 SESAU/PMA                                                     43 
 

e não deverá ser inferior a 12 (doze) meses contados da data de fabricação do produto. 

h. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

i. Não subcontratar outra empresa para execução dos serviços objeto do Termo de Referência, 

ou transferir a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

 

j. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos objetos 

em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21; 

Parágrafo Segundo: Compete à Contratante:  

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nesse Termo de Referência; 

b. Verificar minuciosamente no prazo fixado a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações e constantes do Termo de Referência e da proposta para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

c. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecidos, reparado ou corrigido; 

d. Acompanhar e fiscalizar cumprimento das obrigações da contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designados; 

e. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações; 

f. Permitir acesso dos empregados da contratada em suas dependências para execução do 

contrato; 

g. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 

representantes da contratada; 

h. Solicitar a troca dos produtos que não atendam as especificações do objeto; 

i. Proceder a verificação das validades dos produtos fornecidos pela contratada; 

j. Notificar a empresa, por escrito sobre imperfeições, falhas ou irregularidades na execução dos 

serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

k. Efetuar o pagamento a contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no presente termo; 

l. A administração não responderá por quaisquer danos causados a terceiros, ainda que 

vinculados a execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência do ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA DAS CONDIÇÕES DE 
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HABILITAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas 

as condições demonstradas para habilitação na licitação efetuada, de modo a garantir o 

cumprimento das obrigações assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja validade expire 

durante a vigência contratual, bem como garantir o cumprimento das obrigações assumidas.  

Parágrafo Segundo: Previamente à emissão de Nota de Empenho, à contratação e a cada 

pagamento, a CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE deverá ser informada sempre que houver alteração do 

Contrato Social da Empresa, através do envio de cópia do contrato atualizado. 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO E DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

Parágrafo Primeiro: É expressamente vedada à CONTRATADA a subcontratação de outra 

empresa para a execução do objeto do Termo de Referência; 

 

Parágrafo Segundo: É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão do contrato poderá ser: 

 

Parágrafo primeiro: determinada por ato unilateral e escrito da autoridade máxima do Órgão 

contratante, nos casos previstos no art. 137 e 138 da Lei Federal n° 14.133/21 

 

Parágrafo segundo:  amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 

dispensa de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. 

III - judicial, nos termos da legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 

 Parágrafo Primeiro: O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

infringir quaisquer incisos do Art. 155 da Lei 14.133/21, quais sejam, deixar de entregar 

documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeitas 

às sanções previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/21, e demais normas 

federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

Parágrafo Primeiro: Nos termos do art. 117, Lei Federal nº 14.133, de 2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar o material permanente-maquinários, aparelhos e 

equipamentos fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos do material 

entregue; 

Parágrafo Segundo: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 122 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.;  

Parágrafo Terceiro: O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: Fica eleito o Foro da Justiça Comum da 

Comarca do Município de Ananindeua, Estado do Pará, para dirimir dúvidas oriundas do 

entendimento deste Contrato, ou, para exigir a sua execução, renunciando-se a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem ajustados e contratados, assinam o presente documento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.  

 

Ananindeua/PA, xx de xxxxxx de 2024. 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA 

DAYANE DA SILVA LIMA 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXX 

          CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

 

1-_________________________________________ 

 

CPF/MF nº 

 

2-_________________________________________ 

 

CPF/MF nº 
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